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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃODO OBJETO DA LICITAÇÃO 

REFERENTE AO PROCESSO Nº 70/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

25/2024. 

ADILSON DE OLIVIERA LOPES, Prefeito Municipal de Álvaro de Carvalho, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, decorrido o prazo para recurso e consoante o que dispõe o 

julgamento proferido pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio devidamente designada pela Portaria nº 

3.649 de 23 de Agosto de 2024, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório acima 

objeto da presente licitação aos interessados AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 

no valor de R$ 7.936,00 (Sete Mil, Novecentos e Trinta e Seis Reais); R.A.P. APARECIDA 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor de R$ 41.995,00 (Quarenta e Um Mil, 

Novecentos e Noventa e Cinco Reais); FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA, no valor de R$ 45.440,00 (Quarenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais); 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, no valor de R$ 7.500,00 (Sete Mil e 

Quinhentos Reais); SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no valor de R$ 21.480,00 

(Vinte e Um Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais); M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - ME, 

no valor de R$ 21.690,00 (Vinte e Um Mil, Seiscentos e Noventa Reais); INTERLAB 

FARMACÊUTICA LTDA, no valor de R$ 12.690,00 (Doze Mil, Seiscentos e Noventa Reais); 

GENÉRICA ITATIBA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, no valor de R$ 

1.770,00 (Um Mil, Setescentos e Setenta Reais); ILG COMERCIAL LTDA, no valor de R$ 

48.565,00 (Quarenta e Oito Mil, Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais); GHM HOSPITALAR 

LTDA, no valor de R$ 37.883,00 (Trinta e Sete Mil, Oitocentos e Oitenta e Três Reais); 

NATCOFARMA DO BRASIL LTDA, no valor de R$ 1.500,00 (Um Mil, Quinhentos Reais) e 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA, no valor de R$ 1.800,00 (Um Mil, Oitocentos Reais),  para que 

produza os seus devidos e legais efeitos. Autorizo que se processem as despesas, bem como a 

emissão dos respectivos empenhos. 

Álvaro de Carvalho/SP, 17 de Setembro de 2.024.   

 
 
 
 

ADILSON DE OLIVEIRA LOPES 
Prefeito Municipal 

 


